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PROJETO DE LEI N°           DE 2022

(Deputado Alexandre Frota)

Dispõe sobre a obrigação de as empresas

privadas  que  atuam  sob  a  forma  de

prestação  direta  ou  intermediação  de

serviços médico-hospitalares para garantir

e  assegurar  o  atendimento  integral  e

adequado  às  pessoas  com  deficiência  na

forma  que  especifica,  e  dá  outras

providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Artigo 1º  As  empresas  de  seguro-saúde  de  medicina  de  grupo,

cooperativas de trabalho médico ou outras que atuam sob forma de prestação direta ou

intermediação  dos  serviços  médico-hospitalares  ficam  obrigadas  a  garantir  o

atendimento integral e fornecer o tratamento adequado às pessoas com deficiência, nos

termos  da  Lei  Federal  nº  13.146/2015,  não  podendo  impor  qualquer  restrição  no

atendimento.

Parágrafo  Único  -  Entende-se  por  atendimento  integral  e  tratamento

adequado,  mencionado  no  caput  deste  artigo,  aqueles  que  cumprem  total  e

integralmente  a  prescrição  médica,  que  definiu  a  melhor  intervenção terapêutica  ou

tratamento ao paciente, pelo profissional de saúde que o acompanha.

Artigo 2º As prestadoras de serviço de saúde descritas no caput do art. 1º

tem que oferecer cobertura necessária para atendimento multiprofissional, respeitando

os atendimentos recomendados por médico que acompanha a pessoa com deficiência,
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sob  pena  de  ser  obrigada  a  custear  ou  reembolsar  integralmente  as  despesas  com

profissionais não credenciados.

Parágrafo  único.  A  prescrição  médica  indicada  ao  paciente  será

integralmente respeitada, observado o atendimento multiprofissional ao deficiente, que

abrange a presença de profissionais capacitados e especializados nas áreas prescritas, a

aplicação da técnica indicada pelo médico assistente que acompanha o paciente com

deficiência.

Artigo  3º  A  fiscalização,  apuração  de  denúncias  e  autuação  por

descumprimento desta Lei é de responsabilidade dos órgãos de proteção ao consumidor

estaduais, sem prejuízo da atuação do Ministério Público Estadual ou Federal.

Artigo  4º  O  não  cumprimento  dos  preceitos  desta  Lei  sujeitará  as

operadoras de plano ou seguro de saúde infratoras, sem descartar a responsabilidade

solidária das clínicas de tratamento,  à multa de R$ 100.000,00 (cem mil reais), que

serão reajustados pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor ou qualquer outro que

venha a substitui-lo, anualmente. 

§ 1º Na reincidência o valor da multa mencionada no caput dobra de

valor.

 § 2º Os valores decorrentes da cobrança das multas serão integralmente

revertidos  para  capacitação,  treinamento  e  melhoria  das  condições  de  trabalho  dos

profissionais que atuam junto às pessoas com deficiência nas clínicas ou ainda na.

Artigo 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

JUSTIFICATIVA

Ao estabelecerem contratos de prestação de saúde privado, as empresas

que oferecem este tipo de serviço devem estar atentas para as condições do contratante,

desta forma não há que falar em tratamento que não seja completo para as pessoas

portadoras  de deficiência,  sendo que de acordo com a legislação todas  devem estar

contempladas. 
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Como sabemos é vedada a cobrança de valores diferenciados por planos

e seguros de saúde – em razão de sua deficiência.  Inclusive, vale ressaltar que a recusa

de contratação e a cobrança de valores diferenciados são consideradas crimes. 

Quem tem deficiência adquirida, mas já contava com um plano de saúde,

pode continuar  a  ser  atendido  normalmente.  Porém,  é  provável  que  seja  necessário

ampliar a cobertura, para evitar problemas.

Já quem tem deficiência física congênita pode ser desde o nascimento,

incluso no plano de saúde dos pais.  É importante contratar  um plano de saúde para

pessoas com deficiência com uma cobertura mais ampla, que inclua tudo que a criança

possa vir a precisar. Nesse caso, devem ser apresentados todos os documentos e laudos

médicos que comprovem e descrevem a deficiência.

A presente proposta legislativa visa garantir o atendimento integral das

pessoas  com deficiência  pelos  planos de saúde regulados pela  Agencia Nacional  de

Saúde  Suplementar,  sem  que  haja  diferenciação  entre  os  atendimentos  a  eles

dispensados.

Por  todo  o  exposto,  o  projeto  de  lei  possibilita  ainda  dar  maior

efetividade  desses  direitos  e  princípios,  por  meio  do  atendimento  integral  e  do

fornecimento  de  tratamento  adequado  às  pessoas  com  deficiência  pelas  empresas

privadas  que  atuam  sob  a  forma  de  prestação  direta  ou  intermediação  de  serviços

médico-hospitalares.  

Por todo o exposto, espera o autor a tramitação regimental e apoio dos

nobres  colegas  na  aprovação  do  Projeto  de  Lei,  que  atende  aos  pressupostos  de

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

Sala das Sessões em,         de março de 2022

Alexandre Frota
Deputado Federal

PSDB/SP
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